
Comprovante de transferência não evidencia dívida de falecido

A simples juntada de comprovante de transferência não certifica o empréstimo de pais para filho. Foi o
que entendeu a 2ª Vara de Família e Sucessões de São Bernardo do Campo (SP) ao afastar uma suposta
dívida em um inventário judicial pelo falecimento de um homem.

Reprodução

Comprovantes provam que houve operação, mas não revela sua finalidade
Reprodução

O falecido não deixou filhos; apenas companheira e pais. Houve uma disputa a respeito de um possível
empréstimo dos pais para o filho. Eles alegaram ter emprestado R$ 2.400, enquanto a companheira
argumentou que seria uma doação, sem contrato de empréstimo, e por isso o valor não deveria fazer
parte das dívidas do inventário.

A defesa da companheira, feita por Alexandre Lagoa Locatelli, do escritório CLLA Advogados,
sustentou que o comprovante da transferência provaria apenas que houve a operação, mas não a sua
finalidade. Assim, seria necessária a produção de prova adicional — um contrato ou uma troca de
mensagens.

A juíza Eduarda Maria Romeiro Corrêa considerou que os documentos trazidos pelos pais
seriam "insuficientes para demonstrar a existência de dívida do falecido para com seus genitores
(herdeiros), ficando afastadas da partilha".

Clique aqui para ler a decisão
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